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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. DUPLO HOMICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. 
TRANCAMENTO DO PROCESSO. PRISÃO PREVENTIVA. 
ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. MOTIVAÇÃO 
IDÔNEA. CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA E 
INADEQUAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre sujeita 
a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a 
mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito – o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.
2. São idôneos os motivos invocados pelo Juízo de origem para 
embasar a ordem de prisão do recorrente, porquanto evidenciou a 
gravidade concreta da conduta perpetrada – duplo homicídio 
tentado, mediante disparos de arma de fogo, em local de grande 
circulação de pessoas (estabelecimento comercial) –, circunstância 
suficiente, nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, para 
justificar a custódia cautelar. 
3. A questão atinente à extensão dos efeitos de decisão que 
beneficiou corréu com a liberdade provisória não foi objeto de 
manifestação pela Corte estadual, o que implica na 
impossibilidade de análise da matéria, sob pena de ocasionar a 
indevida supressão de instância. 
4. Recurso em habeas corpus não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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